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LEI Nº 281/1962 

 

Concede isenção de transmissão “inter-vivos” às 

vítimas de enchentes ocorridas em 1956 e 1957. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Pela doação ou permuta que a Prefeitura Municipal fizer às vitimas das enchentes ocorridas 

nos anos de 1956 e 1957, de imóvel construído ou não, adquirido com auxílios dos Governos Federal e 

Estadual ou de entidade particular, não será devido o imposto de transmissão “inter-vivos”. 

 

Art. 2º  O beneficio desta lei será solicitado ao Prefeito Municipal, em requerimento isento de 

quaisquer emolumentos, acompanhado do título ou documento legal de prova de posse, por parte do 

beneficiado, do imóvel perdido ou prejudicado. 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 23 de abril de 1962. 

 

Mário Galvão Nogueira 

Prefeito Municipal 

 

Nilton José Carneiro da Silva 

Secretário 
 

 


